[image: image1.png]





PROCESSO N.º 70017889544 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO 

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OSÓRIO

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

PARECER

ADIN. Lei que aumenta o catálogo de enfermidades graves, criando nova hipótese para inatividade dos servidores municipais. É inconstitucional lei de iniciativa do Legislativo que estabelece vantagens aos servidores municipais, interferindo, assim, na organização e funcionamento da Administração. Inconstitucionalidade formal por violação ao princípio da reserva de iniciativa, visto tratar-se de matéria de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal. Afronta aos artigos 8º, 10, e 60, II,  “b”, da Constituição Estadual.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 3.921, de 19 de setembro de 2006, que acrescentou parágrafo ao artigo 213 da Lei nº 2.351/91 (Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais). 

O proponente alega, em síntese, ofensa aos arts. 8º, 10, 60, inciso II, alínea “b”, da Constituição Estadual, 61,  § 1º, inciso II, alínea “c”, da CF, e arts. 1º, 2º, 40, inciso VI, e 54, incisos VIII e XX, da LOM, na  medida em que foi violado o princípio da iniciativa privativa do Poder Executivo, já que a lei trata do Regime Jurídico dos Servidores Municipais. Aduz que a norma impugnada, ao acrescentar ao rol das doenças mais uma enfermidade (doença psiquiátrica), que propicia aos servidores o direito à aposentadoria por invalidez permanente, acarreta aumento da despesa municipal, o que não pode ser objeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo. Afirma que a expressão final incluída no parágrafo acrescido ao artigo 213 da Lei 2.351/91, “doenças psiquiátricas”, gerará um custo ao Poder Executivo, prevendo doenças não amparadas pela legislação estadual e federal.

A liminar foi deferida (fls. 46/48).

A Câmara Municipal não prestou informações, conforme certidão da fl. 60.

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, alegando a presunção de constitucionalidade da lei (fl. 59).

2. MÉRITO 

A Lei Municipal n.º 3.921, de 19 de setembro de 2006, que acrescentou o parágrafo § 2º ao artigo 213 da Lei nº 2.351/91, dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos, especificamente no que se refere a doenças que dão direito à aposentadoria por invalidez.

Em que pese a intenção do legislador quando  foi elaborada a lei, é de ser julgada procedente a presente ADIn, pois reconhecida hipótese em que houve produção de ato normativo contrário à Constituição Estadual, por razão da incompetência do Órgão que o editou. 

Trata-se de vício de inconstitucionalidade de ordem formal, porquanto a lei fustigada regula matéria atinente a servidores públicos municipais, quando cria nova enfermidade como causa para inatividade e ocasiona, em tese, um aumento na despesa municipal, considerando-se o provável crescimento do número de aposentadorias sob essa categoria. 

Dessa maneira, forçosa é a conclusão de que o referido diploma legal positiva flagrante desrespeito ao Princípio da Harmonia e Independência entre os Poderes, contido no artigo 10 da Constituição Estadual.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios. Outrossim, note-se que, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, II, "a" a "d", 61, I, 10, 8º, 82 e 149 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que cuidem das chamadas leis orçamentárias, que tratem dos servidores públicos do Estado, seu regime jurídico – do que trata a lei ora impugnada –, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, e sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública.

Não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, do que resulta a necessária conclusão de que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual – é condição de validade do próprio processo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição de Hely Lopes Meirelles:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. (Direito Municipal Brasileiro 10ª ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 563).

A norma ora atacada, como se disse, cabalmente positiva a intromissão indevida realizada pela Câmara de Vereadores.

É que, como está claro, resulta flagrante ingerência do Legislativo Municipal no que diz respeito ao regime jurídico de servidores municipais – no tocante ao aumento do número de enfermidades graves –, incorrendo, assim, na vedação do artigo 60, inciso II, letra “b”, da Constituição Estadual.

Nesse sentido, vale registrar que o acerto desse entendimento já foi reconhecido em casos assemelhados por esta Corte:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. ADOÇÃO DO REGIME TRABALHISTA POR NORMA DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. VICIO FORMAL E MATERIAL. 1. (...). 2. NA ESFERA MUNICIPAL, APENAS O CHEFE DO EXECUTIVO TEM A INICIATIVA DE LEIS ACERCA DA REMUNERAÇÃO E DO REGIME ESTATUTÁRIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (CE, ART. 60, INC. II, LETRAS "A" E "B", CONJUGADO DOM O ART. 8), CONSTITUINDO INVASÃO DE COMPETÊNCIA A INICIATIVA DE LEIS DOS VEREADORES PARA DISPOR, SEJA ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DA LOM, SEJA POR LEI OU NORMA ORDINÁRIA SOBRE ESSA MATÉRIA. 3. AÇÃO PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 597192459, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. CELESTE VICENTE ROVANI, JULGADO EM 08/11/99);

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCESSÃO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS. LEI MUNICIPAL OFENSIVA AOS PRECEITOS DOS ARTS- 8, 10, 60 E 61 DA CE. O PROJETO DE LEI, QUE CONCEDE VANTAGENS OU TRATA DE REGIME DE SERVIDOR MUNICIPAL É DA INICIATIVA EXCLUSIVA DO PREFEITO MUNICIPAL, SOB PENA DE INTERFERÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO NAS ATRIBUIÇÕES DO EXECUTIVO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 593043581, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. CELESTE VICENTE ROVANI, JULGADO EM 27/12/93);

Na espécie, forçoso é concluir que está positivada, assim, a contrariedade ao princípio da separação e independência entre os Poderes, previsto no artigo 10 da Constituição Estadual, o qual importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.

Daí que, sendo assim, não há outra conclusão possível, que não a de que a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

4. Ante o exposto, o parecer é no sentido de que seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre,10 de abril de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

JGG/RAG/ARG
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